	Parágrafos do Art. 13
	Tipo de resíduo
	Tratamento
	Disposição final

	1
	Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos e resíduos sólidos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons.
	tratamento térmico por incineração ou equivalente
	sistemas licenciados pelos órgãos ambientais - CRSS

	2
	Resíduos provenientes de paciente que contenham ou sejam suspeitos de conter agentes Classe de Risco 4, ou que apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido
	1º -descontaminação em equipamento compatível com Nível III de inativação microbiana no próprio local de geração.

2º - após o 1º tratamento, encaminhados para tratamento térmico por incineração ou equivalente 
	sistemas licenciados pelos órgãos ambientais - CRSS

	3
	Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética
	Prop. 1: descontaminação em equipamento compatível com Nível III de inativação microbiana no próprio local de geração
	sistemas licenciados pelos órgãos ambientais - CRSS

	
	
	Prop 2:
	

	4
	Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má conservação e aquelas oriundas de coleta incompleta; sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos (líquor, coleções cavitárias, etc).

complementação da Prop. 2  :quando descartados acondicionados em recipientes plásticos ou vidros vedados ou quando, por motivo técnico ou de risco ocupacional, não devam ter seu conteúdo descartado diretamente em sistema de coleta e esgoto.

Complementação da proposta 3: quando descartados acondicionados em recipientes plásticos ou vidros vedados ou quando, por motivo técnico ou de risco ocupacional, não devam ter seu conteúdo descartado diretamente em sistema de coleta e esgoto, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre,( luva utilizada, fita adesiva, curativos e cuidados com feridas,etc...).
	Prop 1, 2 e 3: descontaminação em equipamento compatível com Nível III de inativação microbiana
	sistemas licenciados pelos órgãos ambientais - CRSS

	8
	Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a estudo anátomo-patológico ou confirmação diagnóstica
	descontaminação em equipamento compatível com Nível III de inativação microbiana
	sistemas licenciados pelos órgãos ambientais – CRSS. Para os animais de grande porte, o tratamento e acondicionamento devem ser feitos de forma diferenciada, não sendo admitido o seu fracionamento.



	5
	Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos,( luva utilizada, fita adesiva, curativos e cuidados com feridas,etc...); bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão
	Prop 1: não necessitam de tratamento prévio à disposição final
	sistemas licenciados pelos órgãos ambientais - CRSS

	
	
	Prop 2: excluir essa classificação

	6
	Peças anatômicas (tecidos, membros e órgãos) do ser humano; produto de fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares
	Prop 1: não necessitam de tratamento prévio à disposição final
	· sepultamento em cemitérios, desde que haja acordo com o órgão administrador destes;

·  ou encaminhados para tratamento térmico por incineração ou cremação;

· sistemas licenciados pelos órgãos ambientais - CRSS

	
	
	Prop 2 :não necessitam de tratamento prévio à disposição final
	· sepultamento em cemitérios, desde que haja acordo com o órgão administrador destes;

·  ou encaminhados para tratamento térmico por incineração ou cremação;

· na ausência deste, encaminhar para sistemas licenciados pelos órgãos ambientais 

	7
	Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo
	Prop 1: não necessitam de tratamento prévio à disposição final
	Prop 1:sistemas licenciados pelos órgãos ambientais – CRSS. Não podem ser dispostos em sistemas de coleta de esgotos, qualquer que seja a sua forma física (líquida, semi-liquida, sólida)

	
	
	Prop 2: descontaminação em equipamento compatível com Nível III de inativação microbiana
	Prop 2:sistemas licenciados pelos órgãos ambientais – CRSS.

	9
	Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem como suas forrações - Não necessitam de tratamento prévio à sua disposição final
	não necessitam de tratamento prévio à disposição final
	sistemas licenciados pelos órgãos ambientais – CRSS. Para os animais de grande porte, o tratamento e acondicionamento devem ser feitos de forma diferenciada, não sendo admitido o seu fracionamento.



	10
	Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados. Filtros de ar e de gases oriundos de áreas críticas
	Prop 1: não necessitam de tratamento prévio à disposição final
	Prop 1: sistemas licenciados pelos órgãos ambientais – CRSS.

	
	
	Prop 2: descontaminação em equipamento compatível com Nível III de inativação microbiana.
	Prop 2: sistemas licenciados pelos órgãos ambientais – CRSS.

	11
	Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons
	Prop 1: não necessitam de tratamento prévio à disposição final


	Prop 1: sistemas licenciados pelos órgãos ambientais – CRSS.

Obs:Os coletores universais podem ser encaminhados para reutilização interna desde que submetidos a processo de limpeza e descontaminação em equipamento compatível com Nível III de inativação microbiana, na unidade geradora.

	
	
	Prop 2: necessitam de tratamento prévio à disposição final ( não definida a tecnologia)
	Prop 2: sistemas licenciados pelos órgãos ambientais – CRSS.

Obs:Os coletores universais podem ser encaminhados para reutilização interna desde que submetidos a processo de limpeza e descontaminação em equipamento compatível com Nível III de inativação microbiana, na unidade geradora.

	12
	Resíduos de Gesso provenientes de assistência a saúde
	não necessitam de tratamento prévio à disposição final


	sistemas licenciados pelos órgãos ambientais.



	13
	Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; antineoplásicos; imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos; resíduos e insumos farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela Portaria MS nº 344/98 e suas atualizações
	tratamento térmico ou outro de eficiência equivalente
	Para os resíduos sólidos mencionados no parágrafo 13 é admitida a disposição final em aterro de resíduos perigosos - Classe I, sem tratamento prévio, desde que descaracterizados e mediante autorização do  órgão ambiental competente.



	14
	Resíduos provenientes de processos de produção industrial de produtos farmacêuticos
	 seguir as orientações contidas em seu licenciamento ambiental, para fins de tratamento ou disposição final.



	15
	Efluentes de Processadores de Imagem (Reveladores e Fixadores).  
	tratamento para adequação aos padrões de lançamento determinados pelo órgão ambiental competente e quando não existir sistema de tratamento local, devem ser acondicionados em recipientes compatíveis com o tipo de resíduo e remetidos para empresa devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente para tratamento específico.


	

	16
	Foi excluído 

	16
	Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes
	manejados de acordo com as informações constantes da FISPQ – Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos
	

	17
	Materiais perfurocortantes ou escarificantes - Lâminas de barbear, bisturis, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros capazes de cortar, perfurar ou escarificar
	Prop 1: Não necessitam de tratamento prévio à disposição final
	Prop 1: sistemas licenciados pelos órgãos ambientais – CRSS.

I – Quando, de forma adicional, apresentarem suspeita ou certeza de contaminação com príons ou com os microrganismos constantes no Parágrafo 2 deste Artigo devem seguir as recomendações ali explicitadas.

II - Quando contaminados por produtos explicitados nos parágrafos 13 e 14 deste artigo devem seguir as recomendações ali determinadas.

	
	
	Prop 2: tratamento prévio à disposição final ( não determinada a tecnologia)
	Prop 2: sistemas licenciados pelos órgãos ambientais.



	Art. 14
	Papel de uso sanitário e fralda, resto alimentar de paciente, material utilizado em anti-sepsia e hemostasia de venóclises, equipo de soro e outros similares não caracterizados no Parágrafo 2 do Art. 13; 

· Sobras de alimentos e do preparo de alimentos; resto alimentar de refeitório;

· Resíduos provenientes das áreas administrativas;

· Resíduos de varrição, flores, podas e jardins.


	Não necessitam tratamento prévio à disposição final
	Seguir orientações estabelecidas pelos órgão ambiental competente 

	Art. 15
	Os resíduos não caracterizados nos Artigos 13 e 14
	devem estar contemplados no PGRSS e seu gerenciamento deve seguir as orientações específicas de acordo com a legislação vigente ou na falta desta,  conforme orientação do órgão ambiental competente









ITENS CONSENSUADOS COMO TRATAMENTO PRÉVIO OBRIGATÓRIO
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